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DESPACHO

O Projeto de Lei Ordinária ne U2l23,que concede revisão geral anual aos servidores

públicbs ativos, ínativos, pensionistas e conselheiros tutelares, foi aprovado na sessão

flenária extraordinária do dia 27 de fevereiro e encaminhâdo para sanção ou veto do Chefe

do Poder Executivo.

Ocorre que, publicada a lei de revisão geral, esta Presidência deve expedir portaria de

forma a corrigir os vencimentos, funções e tabelas de progressão.

De forma a evitar conflitos e.ntre a alteração proposta por este projeto (ne 1/2023 de

autoria da Mesa Diretora) e as alterações das remunerações decorrentes das perdas

inflacionárias, faz-se necessário aguardar-s"'a publicação da lei que concede a revisão a fim

de se confecciohar emenda a esta proposição

Assím, nos termos do § 1e do art. 66 do Regimento lnternol, détermino a

SUSPENSÃO do processo legislativo pelo prazo de 15 dias.

Comunique-se, com urgência, o Presidente da Comissão de Constituição e Justiça

Pitanga, 28 de fevereiro de 2023.

Valdomiro Rodrigues de Lima
Presidente

'Art. 66. Codo comissõo terá o prozo de vinte dios poro exoror seu porecer escrito, prorrogodo por dez dias, o
critério do Presidente do Cômora, medionte requerimento devidomente fundomentodo.
§ 1e O prazo previsto no 'coput' seró contado da doto em que o mdtério der entrado na comissão,
suspndendo-se oté a realizoção de dudiêncid pública ou até o otendimento de eventual solicitação poro
instrução do prccedlmeoto legislotitr, observodo o disposto no art. 77.

§ 2e A suspensõo de que trota o §7e nunco poderá excedertrinto dios.lgriÍeü
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